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T1_H OFICIAL BOLE  
PREÇO DESTE NÚMERO - 8$00 

Toda a correspondéncia quer oficial, quer relativo o anúncios e à assinatura do 
Boletim Oficial deve ser enviada à Administração da imprensa Nacional, na cidade 
da Praia. 

ASSINATURAS 

Os originais dos vários serviços públicos devei-do conter o assinatura do chefe, 
autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou selo bronco. 

O preço dos anúncios é de 1200$ a lauda. Quando o anúncio for exclusivamente 
de tabelas intercaladas no tecto, será o respectivo espaço acrescentado de 50'5 

O mínimo de cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualquer anúncio ou 
outro assunto sujeito a pagamento é de 600$. 

Não sei-do publicados anúncios que não venham acompanhados da importância 
precisa para garantir o seu custo. 

Os demais actos referente à publicação no Boletim Oficia] estão regulamentados 
pelo Decreto n° 74192, publicado no Suplemento ao Boletim Oficial n5  26/92, de 30 
de Junho 

Para o país: 

Ano Semestre 

1 Série ...............1 800$00 1200$00 
II Série............... 1000$00 600$00 
1 e II Séries 2500$00 1500$00 

AVULSO por cada página .. 4$00 

Os períodos de assinaturas contam-se 
por anos civis e seus semestres. Os 
números publicados antes de ser tomada 
a assinatura, são considerados venda 
avulsa. 

Para países de expressão portuguesa: 

Ano Semestre 

1 Série ...............2 400$00 1800$00 

II Série ...............  1600$00 1200$00 

1 e 11 Séries 3100$00 2100$00 

Para outros países: 

ISérie ...............2800$00 2200$00 

II Série ...............2000$00 1600$00 

1 011 Séries 3500$00 2500$00 

SUPLEMENTO 

SUMÁRIO 
ASSEMBLEIA NACIONAL: 

Resolução n° 901IV/94: 

Deferindo o pedido de suspensão temporário do mandato do De-
putado José Geraldo Silva na lista do PAICV pelo Círculo 
Eleitoral de São João Baptista/Santa Isabel, Boa Vista. 

Rosolução n2  91/IV/94: 

Deferindo o pedido de cessação da suspensão temporária do man-
dato do Deputado Pedro Alexandre Tavares Rocha, eleito na 
lista do MPD pelo Círculo Eleitoral de S. Tiago Maior/S. Lou-
renço dos Órgãos. 

Resolução n° 92íIV/94: 

Deferindo o pedido de cessação da suspensão temporária do man-
dato do Deputado Roberto Escolástico Mondes Fernandes, 
eleito na lista do MPD pelo Círculo Eleitoral da Praia Rural I. 

Rectificação: 

Á resolução n° 86/IV/94 da Comissão Permanente, publicada no 
Bolelim Oficial 1 Série, n°38, de 21 do Novembro de 1994. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução n° 50/94: 

Renova a comissão de serviço de José Maria Braga Ferro Soares 
de Brito, no cargo de Director dos Recursos Humanos e Admi-
nistração do Ministério da Saúde. 

Resolução n° 51/94: 

Nomeia os técnicos que indica para constituirem o Conselho de 
Administração dos TACV. 

Gabinete do Primeiro Ministro: 

Despacho: 

Designa a Senhora Ministra da Cultura e Comunicação Dr5  on-
dina Ferreira, para substituir o Ministro do Trabalho Juvon-
tu de e Promoção Social, Dr José António Mondes dos Reis, du- 
rs nte a sua ausência. 

ASSEMBLEIA NACIONAL 

Comissão Permanente 

Resolução n9  90/W/94: 

30 de Novembro 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posiçõe; conjugadas dos artigos 22  alínea a) e 79  do seu 
Regim€nto, o seguinte: 

Defeiir o pedido de suspensão temporária do man-
dato d Deputado José Geraldino Silva, na lista do 
PAICV, pelo Círculo Eleitoral de São João Baptista! 
Santa Isabel, Boa Vista. 

Aprovada em 25 de Novembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
António do Espírito Santo Fonseca. 
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Resolução n 91fIV/94: 

30 de Novembro 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 22  alínea a) e 79  do seu 
Regimento, o seguinte: 

Artigo único 

Deferir o pedido de cessação da suspensão temporá-
ria do mandato do Deputado Pedro Alexandre Tavares 
Rocha, eleito na lista do MPD, pelo Círculo Eleitoral de 
S. Tiago Maior/S. Lourença dos órgãos, durante o pe-
ríodo em que decorrer os trabalhos da 10 Sessão Le-
gislativa Ordinária 

Aprovada em 29 de Novembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amilcar Fer-
nandes Spencer Lopes. 

Resolução n° 9211V/94: 

30 de Novembro 

A Comissão Permanente delibera ao abrigo das dis-
posições conjugadas dos artigos 22  alínea a) e 79  do seu 
Regimento, o seguinte: 

Artigo único 

Deferir o pedido de cessação da suspensão temporá-
ria do mandato do Deputado Roberto Escolástico Men-
des Fernandes, eleito na lista do MPD, pelo Círculo 
Eleitoral da Praia Rural I. 

Aprovada em 29 de Novembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amt'lcar Fer-
nandes Spencer Lopes. 

Secretaria-Geral 

Rectificação: 

Por ter saído inexacta, rectifica-se a Resolução n9  86/ 
IV/94 da Comissão Permanente, publicada no Boletim 
Oficial 1 Série, n9  38, de 21 de Novembro de 1994, nos 
termos seguintes: 

Onde se lê: 

Artigo único 

Remeter a petição do Grupo Parlamentar do MPD 
sobre a cassação do mandato de alguns Deputados à 
Comissão Especializada de Assuntos Jurídicos, e Rela-
ções Exteriores e Emigração, para parecer no prazo de 
15 dias» 

Deve-se ler: 

Artigo único 

Remeter a proposta do Grupo Parlamentar do MPD 
sobre a perda do mandato de alguns Deputados à Co-
missão Especializada de Assuntos Jurídicos, e Rela-
ções Exteriores e Emigração, para parecer no prazo de 
15 dias». 

Secretaria-Geral, 29 de Novembro de 1994. - O Se-
cretário-Geral, por substituição, Gregório Semedo. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Resolução n9  50/94: 

30 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 289 da 
Constituição, o Governo decreta a seguinte Resolução: 

Artigo único 

É renovada a comissão de serviço de José Maria 
Braga Ferro Soares de Brito, no cargo de Director-
Geral dos Recursos Humanos e Administração do Mi-
nistério da Saúde, com efeitos a aprtir de 1 de Novem-
bro de 1994. 

Visto e aprovado em Conselhos de Ministros. 

Carlos Veiga 

Publique-se 

O Primeiro Ministro 

Carlos Veiga 

Resolução n2  51/94: 

30 de Novembro 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 2892  da 
Constituição, o Governo decreta a seguinte Resolução: 

Artigo único 

São nomeados, para constituirem o Conselho de Ad-
ministração dos TACV, a partir de 1 de Junho de 1994 
os seguintes técnicos: 

Alfredo Monteiro Carvalho, licenciado em gestão 
de empresas; 

Agnelo Alberto Lopes Barbosa, eng2  electrotécnico; 

Carla Brigham Gomes, mestrado em gestão de em-
presas. 

Visto e aprovado em Conselhos de Ministros. 

Carlos Veiga 

Publique-se 

O Primeiro Ministro 

Carlos Veiga. 

Gabinete do Primeiro Ministro 

Despacho n2  54/94: 

Designo a Senhora Ministra da Cultura e Comunica-
ção Dre  Ondina Ferreira, para substituir o Ministro de 
Trabalho, Juventude e Promoção Social, Dr. José Antó-
nio Mendes dos Reis, durante a sua ausência de 19 a 
24 do corrente. 

Gabinete do Primeiro Ministro, 21 de Novembro de 
1994. -0 Primeiro Ministro, Carlos Veiga. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


